
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1047, DE 2021 
 

Dispõe sobre as medidas 

excepcionais para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços, 

inclusive de engenharia, e insumos 

destinados ao enfrentamento da 
pandemia da covid-19. 

 

EMENDA 

 

Dê-se ao art. 1º, da Medida Provisória nº 1.047, de 3 de maio de 2021 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre medidas excepcionais 
para a aquisição de bens, insumos e medicamentos de eficácia 
comprovada e a contratação de serviços, inclusive de engenharia, 
destinados ao enfrentamento da pandemia da covid-19 

 ............................................................................................. (NR)” 

 
JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende garantir os órgãos públicos fiquem impedidos de 

fazer aquisições de insumos e medicamentos sem eficácia comprovada. 

O PL 1295/2021 contém essa vedação e a emenda em tela restabelece o texto 

já aprovado por esta Casa. 

Diante do exposto solicitamos a aprovação do texto proposto. 

 

Sala das Sessões, 5 de maio de 2021. 

 

 

Deputado ALEX MANENTE 
Cidadania/SP 
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